
  VESTIBULAR 2026.2 

1ª Retificação do Edital – 17/03/2026 

 

O Reitor da Universidade de Vassouras torna público o presente Edital, com normas, rotinas e 

procedimentos relativos ao Processo Seletivo Vestibular MEDICINA UNIVERSIDADE DE VASSOURAS 2026.2, 

para ingresso no curso de graduação em Medicina da Universidade de Vassouras, com base nas disposições 

regimentais e na legislação em vigor. 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

7. DAS PROVAS 

7.1 A prova será constituída de: 

a) Prova Objetiva contendo 60 (sessenta) questões de múltipla escolha, valendo 1 (um) 

ponto cada, totalizando 60 (sessenta) pontos; 

b) Prova de Redação, valendo 40 (quarenta) pontos. 

7.2 As questões da Prova Objetiva versarão sobre os conteúdos básicos (Anexo 2) de disciplinas 

agrupadas nas quatro áreas determinadas pelas Diretrizes Curriculares Nacionais para o 

Ensino Médio: 

a) Linguagens (incluído Língua Estrangeira – Espanhol ou Inglês); 

b) Matemática; 

c) Ciências da Natureza; 

d) Ciências Humanas. 

7.3 A nota da Prova de Redação corresponde à soma das pontuações atribuídas a cada um dos 

critérios estabelecidos no Anexo 3. 

7.4 As provas serão realizadas em data estabelecida no calendário (Anexo 1), nos municípios de 

Vassouras, Rio de Janeiro, Maricá e Campos dos Goytacazes, no horário das 14h às 18h30. 

7.5 O candidato somente poderá realizar a prova no local indicado no Cartão de Confirmação 

de Inscrição, sendo de sua inteira responsabilidade a locomoção até o local da prova. 

7.6 O candidato deverá comparecer ao local da prova 1 (uma) hora antes do seu início, munido 
do documento de identidade com que se inscreveu e de caneta esferográfica, de corpo 
transparente, preta ou azul. 

7.7 O(a) candidato(a) que possuir cabelo comprido deverá utilizar prendedor de cabelos para 

que fique com as orelhas aparentes. 

7.8 Não será permitida a entrada de candidato após o horário estabelecido para o início da 
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prova; neste caso, o candidato será considerado eliminado do Processo Seletivo. 

7.9 Com vistas a garantir a isonomia e a lisura do processo seletivo, no dia da realização das 

Provas, os candidatos poderão ser submetidos ao sistema de identificação pessoal por meio 

da coleta de impressão digital em formulário próprio. 

7.10 O candidato que se recusar a cumprir esta exigência deverá assinar um termo de desistência 

de prova. 

7.11 Somente será permitida a saída do candidato após decorrida 1 (uma) hora do início da 

prova, não sendo permitido sair, nesse momento, com quaisquer anotações nem com o 

caderno de questões. 

7.12 O candidato que se recusar a cumprir a exigência prevista no item 6.11 deverá assinar um 

termo de desistência de prova. 

7.13 Os três últimos candidatos de cada sala só poderão se retirar em conjunto, após assinarem 

a Ata de Aplicação de Prova. 

7.14 A prova e o gabarito da prova objetiva serão oficialmente divulgados em data, local e 

horário estabelecidos no calendário (Anexo 1). 

7.15 É vedada ao candidato a possibilidade de copiar os gabaritos de suas respostas. O candidato 

que for flagrado utilizando-se de qualquer meio para tal poderá ser eliminado do processo 

seletivo. 

7.16 Serão admitidos recursos quanto à formulação das questões e quanto ao gabarito e ao 

padrão de respostas, a serem solicitados, via sistema, no período indicado no Calendário 

(Anexo1). 

7.17 O recurso de que trata o item anterior poderá ser impetrado contra qualquer questão da 

Prova Objetiva, e deverá ser devidamente fundamentado, informando as razões pelas quais 

discorda do gabarito ou conteúdo da questão. 

7.18 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito, pois recurso 

inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 

7.19 Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões da 

Prova Objetiva, porventura anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos, 

indistintamente. 

7.20 Os candidatos que entrarem com recurso poderão acessar, via sistema, as respostas 

individuais das respectivas solicitações de recurso quando da divulgação da relação de notas, 

prevista no Calendário (Anexo 1). 

7.21 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada das provas, nem serão admitidos recursos 

fora do prazo estabelecido neste Edital. 
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LEIA-SE: 

 

7. DAS PROVAS 

7.1 A prova será constituída de: 

a) Prova Objetiva contendo 60 (sessenta) questões de múltipla escolha, valendo 1 (um) 

ponto cada, totalizando 60 (sessenta) pontos; 

b) Prova de Redação, valendo 40 (quarenta) pontos. 

7.2 As questões da Prova Objetiva versarão sobre os conteúdos básicos (Anexo 2) de disciplinas 

agrupadas nas quatro áreas determinadas pelas Diretrizes Curriculares Nacionais para o 

Ensino Médio: 

a) Linguagens (incluído Língua Estrangeira – Espanhol ou Inglês); 

b) Matemática; 

c) Ciências da Natureza; 

d) Ciências Humanas. 

7.3 A nota da Prova de Redação corresponde à soma das pontuações atribuídas a cada um dos 

critérios estabelecidos no Anexo 3. 

7.4 As provas serão realizadas em data estabelecida no calendário (Anexo 1), nos municípios de 

Vassouras, Rio de Janeiro, Maricá e Campos dos Goytacazes, no horário das 9h às 13h30. 

7.5 O candidato somente poderá realizar a prova no local indicado no Cartão de Confirmação de 

Inscrição, sendo de sua inteira responsabilidade a locomoção até o local da prova. 

7.6 O candidato deverá comparecer ao local da prova 1 (uma) hora antes do seu início, munido 
do documento de identidade com que se inscreveu e de caneta esferográfica, de corpo 
transparente, preta ou azul. 

7.7 O(a) candidato(a) que possuir cabelo comprido deverá utilizar prendedor de cabelos para que 

fique com as orelhas aparentes. 

7.8 Não será permitida a entrada de candidato após o horário estabelecido para o início da prova; 

neste caso, o candidato será considerado eliminado do Processo Seletivo. 

7.9 Com vistas a garantir a isonomia e a lisura do processo seletivo, no dia da realização das 

Provas, os candidatos poderão ser submetidos ao sistema de identificação pessoal por meio 

da coleta de impressão digital em formulário próprio. 

7.10 O candidato que se recusar a cumprir esta exigência deverá assinar um termo de desistência 

de prova. 

7.11 Somente será permitida a saída do candidato após decorrida 1 (uma) hora do início da prova, 

não sendo permitido sair, nesse momento, com quaisquer anotações nem com o caderno de 

questões. 
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7.12 O candidato que se recusar a cumprir a exigência prevista no item 6.11 deverá assinar um 

termo de desistência de prova. 

7.13 Os três últimos candidatos de cada sala só poderão se retirar em conjunto, após assinarem a 

Ata de Aplicação de Prova. 

7.14 A prova e o gabarito da prova objetiva serão oficialmente divulgados em data, local e horário 

estabelecidos no calendário (Anexo 1). 

7.15 É vedada ao candidato a possibilidade de copiar os gabaritos de suas respostas. O candidato 

que for flagrado utilizando-se de qualquer meio para tal poderá ser eliminado do processo 

seletivo. 

7.16 Serão admitidos recursos quanto à formulação das questões e quanto ao gabarito e ao 

padrão de respostas, a serem solicitados, via sistema, no período indicado no Calendário 

(Anexo1). 

7.17 O recurso de que trata o item anterior poderá ser impetrado contra qualquer questão da 

Prova Objetiva, e deverá ser devidamente fundamentado, informando as razões pelas quais 

discorda do gabarito ou conteúdo da questão. 

7.18 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito, pois recurso inconsistente 

ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 

7.19 Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões da 

Prova Objetiva, porventura anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos, 

indistintamente. 

7.20 Os candidatos que entrarem com recurso poderão acessar, via sistema, as respostas 

individuais das respectivas solicitações de recurso quando da divulgação da relação de notas, 

prevista no Calendário (Anexo 1). 

7.21 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada das provas, nem serão admitidos recursos 

fora do prazo estabelecido neste Edital. 

 

 


